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FATO RELEVANTE: A Vale S.A. (Vale) informa que, visando simpli-
ficar sua estrutura societária e, de acordo com o comunicado divul-
gado no dia 6 de novembro de 2014, seus acionistas aprovaram, em
assembleia extraordinária realizada no dia de hoje, a incorporação de
duas de suas subsidiárias integrais, respectivamente Sociedade de Mi-
neração Constelação de Apolo S.A. e Vale Mina do Azul S.A. De
acordo com o artigo 3º, § 4º, da Instrução CVM nº 358, este Fato
Relevante encontra-se disponível em sua versão completa, em teor
idêntico àquele remetido à CVM, no website da VALE. Rio de Janeiro,
23 de dezembro de 2014. Luciano Siani Pires - Diretor Executivo de
Relações com Investidores. Id: 1778501

LEONARDO SOUZA COSTA
CPF: 728.824.687-68

CONCESSÃO DE LICENÇA

LEONARDO SOUZA COSTA torna público que recebeu do Instituto
Estadual do Ambiente - INEA, a LICENÇA PRÉVIA E DE INSTALA-
ÇÃO LPI nº IN029409, com validade até 22 de dezembro de 2019,
para implantação de um loteamento residencial denominado Residen-
cial Morada do Bosque, composto de 60 lotes, com infraestrutura de
saneamento, em uma área de 22.247,39 m², integrante de um terreno
de 340.312,50 m², georreferenciado através das coordenadas UTM
(WGS 84) 24K 214372 m E e 7603450 m N, na RUA ZENÓBIA SI-
MÕES, - BARREIRO, município de SÃO FIDÉLIS. (Processo n°: E-
07/202232/2005). Id: 1777990

POSTO DE GASOLINA LIDACE LTDA
CNPJ: 27.602.275/0001-51

CONCESSÃO DE LICENÇA

POSTO DE GASOLINA LIDACE LTDA torna público que recebeu do
Instituto Estadual do Ambiente - INEA, a LICENÇA DE OPERAÇÃO E
RECUPERAÇÃO LOR nº IN029132, com validade até 12 de dezem-
bro de 2018, para operar posto de combustíveis líquidos em conco-
mitância com a recuperação do solo e/ou água subterrânea, na AVE-
NIDA GETULIO DE MOURA, 264 - CENTRO, município de MESQUI-
TA. (Processo n° E-07/505211/2009) Id: 1775222

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

Companhia Aberta

CNPJ/MF no 33.000.167/0001-01

NIRE no 33300032061

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho de Administração da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras
convoca os acionistas da Companhia para se reunirem em Assem-
bleia Geral Extraordinária no dia 30 de janeiro de 2015, às 15 horas,
no auditório do Edifício-Sede da Companhia, na Avenida República do
Chile 65, 1º andar, na cidade do Rio de Janeiro (RJ), a fim de de-
liberar sobre as seguintes matérias: I. Incorporação da Energética Ca-
maçari Muricy I S.A. (“Muricy”) na Petrobras para: (1) Ratificar a con-
tratação da empresa de auditoria independente AudiLink & Cia. Au-
ditores pela Petrobras para a elaboração do Laudo de Avaliação, a
valor contábil, da Muricy, nos termos do parágrafo 1º do artigo 227 da
Lei 6.404, de 15.12.1976; (2) Aprovar o Laudo de Avaliação elaborado
pela AudiLink & Cia. Auditores para avaliação, a valor contábil, do pa-
trimônio líquido da Muricy; (3) Aprovar, em todos os seus termos e
condições, o Protocolo e Justificação da Incorporação, firmado entre a
Muricy e a Petrobras em 15/10/2014; (4) Aprovar a incorporação da
Muricy pela Petrobras, com a sua consequente extinção, sem aumen-
to do capital social da Petrobras; (5) Autorizar a Diretoria da Petro-
bras para a prática de todos os atos necessários à efetivação da in-
corporação e regularização da situação da incorporada e da incorpo-
radora perante os órgãos competentes, no que for necessário. II. In-
corporação da Arembepe Energia S.A. (“Arembepe”) na Petrobras pa-
ra: (1) Ratificar a contratação da empresa de auditoria independente
AudiLink & Cia. Auditores pela Petrobras para a elaboração do Laudo
de Avaliação, a valor contábil, da Arembepe, nos termos do parágrafo
1º do artigo 227 da Lei 6.404, de 15.12.1976; (2) Aprovar o Laudo de
Avaliação elaborado pela AudiLink & Cia. Auditores para avaliação, a
valor contábil, do patrimônio líquido da Arembepe; (3) Aprovar, em to-
dos os seus termos e condições, o Protocolo e Justificação da Incor-
poração, firmado entre a Arembepe e a Petrobras em 15/10/2014; (4)
Aprovar a incorporação da Arembepe pela Petrobras, com a sua con-
sequente extinção, sem aumento do capital social da Petrobras; (5)
Autorizar a Diretoria da Petrobras para a prática de todos os atos ne-
cessários à efetivação da incorporação e regularização da situação da
incorporada e da incorporadora perante os órgãos competentes, no
que for necessário.

A pessoa presente à Assembleia deverá provar a sua qualidade de
acionista, nos termos do artigo 126 da Lei 6.404, de 15.12.1976. De-
sejando ser representado, o acionista deverá atender aos preceitos do
parágrafo 1º do artigo 126 da referida Lei e do artigo 13 do Estatuto
Social da Petrobras, exibindo os seguintes documentos: i) Documento
de identidade do representante; ii) Procuração com poderes especiais
do representado com firma reconhecida em cartório (original ou cópia
autenticada); iii) Cópia do contrato/estatuto social do representado ou
do regulamento do fundo, se aplicável; iv) Cópia do termo de posse
ou de documento equivalente que comprove os poderes do outorgante
da procuração, se aplicável. Solicita-se que os acionistas representa-
dos por procuradores depositem, com antecedência mínima de dois
dias úteis, os documentos acima elencados na sala 1002 (Atendimen-
to ao Acionista) do Edifício-Sede. Para aqueles que apresentarão a
documentação no dia da Assembleia, a Companhia informa que es-
tará apta a recebê-la desde as 13 horas, no próprio local onde a
mesma será realizada. O exercício do direito de voto no caso do em-
préstimo de ações ficará a cargo do tomador do empréstimo, exceto
se o contrato firmado entre as partes dispuser de forma diversa. Além

disso, os acionistas podem ainda optar por votarem as matérias cons-
tantes deste Edital mediante a utilização do pedido público de pro-
curação, conforme a Instrução CVM 481, de 17 de dezembro de
2009. O recebimento de procurações eletrônicas se dará por intermé-
dio da plataforma Assembleias Online, no endereço eletrônico
http://www.assembleiasonline.com.br. Para tanto, é necessário que os
acionistas realizem seu cadastro nesta plataforma. Está à disposição
dos acionistas na sala 1002 (Atendimento ao Acionista) do Edifício-
Sede da Companhia, e nos endereços eletrônicos da Companhia
(http://www.petrobras.com.br/ri) e da Comissão de Valores Mobiliários -
CVM (http://www.cvm.gov.br), toda a documentação pertinente às ma-

térias que serão deliberadas nesta Assembleia Geral Extraordinária,
nos termos da Lei 6.404, de 15.12.1976 e da Instrução CVM 481, de
17 de dezembro de 2009.

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

Guido Mantega

Presidente do Conselho de Administração
Id: 1776303

USINA TERMELÉTRICA PARACAMBI LTDA.
CNPJ/MF 04.768.210/0001-85 - NIRE 3320683970-4

CONVOCAÇÃO. Ficam os sócios convocados para a reunião de só-
cios da USINA TERMELÉTRICA PARACAMBI LTDA. (“Sociedade”), a
realizar-se no dia 31 de dezembro de 2014, às 11:00 horas, na sede
da Sociedade, na Av. Almirante Barroso, 52, 17º andar, sala 1.702,
Rio de Janeiro, RJ, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: au-
mento do capital social da Sociedade no valor de R$ 16.781.174,00,
mediante a emissão de 16.781.174, quotas, no valor de R$ 1,00 cada
uma. Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2014. CARLOS ALBERTO
DE CARVALHO AFONSO - Diretor Id: 1777984

EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 02.558.124/0001-12 - N.I.R.E. 3330026237-7

Companhia Aberta
NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A.

CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65 - N.I.R.E. 35.300.177.240
Companhia Aberta

AVISO AOS ACIONISTAS - DIREITO DE RECESSO
Embratel Participações S.A. ("Embrapar") e NET Serviços de Co-
municação S.A. ("NET" e, em conjunto com Embrapar, "Compa-
nhias"), vêm, na sequência do Fato Relevante divulgado em 19 de
dezembro de 2014, que informou sobre a aprovação da proposta de
reorganização societária envolvendo as Companhias ("Reorganização
Societária"), comunicar os procedimentos a serem observados pelos
acionistas que desejarem exercer seu direito de recesso.
1. Evento e fundamento do Recesso.
Conforme divulgado ao mercado por meio da Proposta da Adminis-
tração para as Assembleias Gerais das Companhias realizadas em 18
de dezembro de 2014, a aprovação da Reorganização Societária irá
conferir aos acionistas das Companhias, detentores de ações ordiná-
rias e preferenciais, direito de recesso, com base nos artigos 137 e
223, § 4º da Lei 6.404/76, em razão: (a) (i) no caso da Embrapar, da
cisão parcial da Embrapar com versão dos ativos para uma nova
companhia ("Nova Embrapar"), e da incorporação da Embrapar pela
Claro S.A. ("Claro"); e (ii) no caso da NET, da incorporação da NET
pela Claro; e, ainda, (b) nos casos da Embrapar e da NET, de não
haver planos para que a Claro e, conforme o caso, a Nova Embrapar
se tornem companhias abertas ao fim da Reorganização Societária
(ou após o prazo de 120 dias contados da assembleia geral que
aprovou a Reorganização Societária).
Será facultado aos acionistas da Embrapar exercer seu direito de re-
cesso com relação à Reorganização Societária como um todo, ou
apenas a alguma de suas etapas (cisão parcial da Embrapar e/ou da
incorporação da Embrapar pela Claro).
2. Acionistas legitimados para exercer o direito de recesso.
Será assegurado o direito de retirada somente com relação às ações
ordinárias e preferenciais de emissão das Companhias que o acionista
detinha, comprovadamente, desde antes da abertura do mercado do
dia 18 de novembro de 2014, data de publicação do Edital de Con-
vocação.
3. Prazo para exercício do direito de recesso.
O prazo para exercício do direito de retirada será iniciado em 02 de
janeiro de 2015, e encerrado em 02 de fevereiro de 2015, inclusive.
Nos termos do artigo 137, § 4º, da Lei 6.404/76, decairá do direito de
retirada o acionista que não o exercer no prazo fixado.
4. Valor de Reembolso.
A) Valor de Reembolso das ações da NET
O valor de reembolso por ação de emissão da NET, independente da
espécie, será de R$ 47,86 (quarenta e sete reais e oitenta e seis cen-
tavos).
B) Valor de Reembolso das ações da Embrapar
O valor de reembolso por lote de 1.000 (mil) ações de emissão da
Embrapar, independente da espécie, será de R$ 18,15 (dezoito reais
e quinze centavos), dos quais: (a) R$1,47 (um Real e quarenta e sete
centavos) por lote de 1.000 (mil) ações, independente da espécie, se-
rá pago aos acionistas que dissentirem da cisão parcial da Embrapar;
e (b) R$ 16,68 (dezesseis Reais e sessenta e oito centavos) por lote
de 1.000 (mil) ações, independente da espécie, será pago aos acio-
nistas que dissentirem da incorporação da Embrapar pela Claro.
Conforme mencionado acima, será facultado aos acionistas da Embra-
par exercer seu direito de recesso com relação à Reorganização So-
cietária como um todo, ou apenas a alguma de suas etapas (cisão
parcial da Embrapar e/ou da incorporação da Embrapar pela Claro).
Os acionistas da Embrapar que exercem seu direito de recesso ape-
nas com relação à cisão parcial da Embrapar ou a sua incorporação
pela Claro, farão jus apenas ao valor de reembolso a que se refere
os itens (a) e (b) acima, conforme o caso.
5. Procedimentos para Exercício do Direito de Recesso.

Os acionistas cujas ações estiverem depositadas na Itaú Corretora de
Valores S.A. ("Itaú") deverão, caso desejem exercer o direito de re-
cesso, comparecer, dentro do prazo previsto acima, a uma das agên-
cias do Itaú abaixo indicadas, dentro do horário de expediente ban-
cário da sua localidade, e preencher o formulário correspondente, dis-
ponível na própria instituição financeira, munidos de original e cópia
dos seguintes documentos:
(a) Acionista Pessoa Física: Carteira de Identidade (RG), Cadastro de
Pessoa Física (CPF), comprovante de endereço atualizado e carta de
próprio punho (solicitando a retirada); e
(b) Acionista Pessoa Jurídica: cópia autenticada do último estatuto ou
contrato social consolidado, cartão de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica(CNPJ), documentação societária outorgando pode-
res de representação, cópias autenticadas do CPF, da Cédula de
Identidade (RG) e do comprovante de residência atualizado de seus
representantes e carta de próprio punho (solicitando a retirada).
As agências especializadas do Itaú que prestarão atendimento aos
acionistas que desejarem exercer seu direito de recesso são as se-
guintes:
AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS BRASÍLIA
SCS Quadra 3 - Edif. D'Angela, 30 - Bloco A, Sobreloja - Centro
AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS BELO HORI-
ZONTE
Av. João Pinheiro, 195 - Subsolo - Centro
AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS CURITIBA
R. João Negrão, 65 - Sobreloja - Centro
AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS PORTO ALE-
GRE
R. Sete de Setembro, 1069 - 3º andar - Centro
AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS RIO DE JANEI-
RO
Av. Almirante Barroso, 52 - 2º andar
AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS SÃO PAULO
R. Boa Vista, 176 - 1 Subsolo - Centro
AGÊNCIA ESPECIALIZADA VALORES MOBILIÁRIOS SALVADOR
Av. Estados Unidos, 50 - 2º andar - Comércio
Os acionistas cujas ações estiverem custodiadas na Central Deposi-
tária de Ativos da BM&FBOVESPA deverão exercer o direito de re-
cesso por meio dos seus agentes de custódia.
6. Pagamento do Valor de Reembolso.
O pagamento do valor do reembolso aos acionistas legitimados será
realizado no dia 09 de fevereiro de 2015: (a) aos acionistas cujas
ações estiverem depositadas no Itaú, mediante crédito do valor cor-
respondente pela própria instituição depositária; e (b) aos acionistas
com ações custodiadas na BM&FBOVESPA, através de seus agentes
de custódia.
As Companhias informam que o Conselho de Administração da Claro,
em reunião realizada nesta data, renunciou à faculdade de convocar
assembleia geral para reconsiderar as deliberações que aprovaram a
Reorganização Societária, conforme previsto no artigo 137, § 3º, da
Lei 6.404/76, independentemente do resultado do exercício do direito
de retirada.
7. Informações Adicionais.
As ações de emissão da Embrapar estão sendo negociadas "ex-cisão
parcial em ações da Nova Embrapar" desde 22 de dezembro de
2014.
As ações ordinárias e preferenciais de emissão das Companhias con-
tinuarão a ser negociadas até o encerramento do período de exercício
do direito de recesso.
A partir de 03 de fevereiro de 2015 as ações de emissão da Em-
brapar e da Net deixarão de ser negociadas.
Em decorrência das incorporações, serão observadas as seguintes re-
lações de substituição de ações:
(i) cada 1.000 ações de emissão da Embrapar será substituída por
0,0308 ação de emissão da Claro, respeitadas as espécies;
(ii) cada ação de emissão da Net será substituída por 0,0884 ação de
emissão da Claro, respeitadas as espécies.
Os acionistas das Companhias que, em virtude da relação de subs-
tituição, fizerem jus a frações de ações da Claro, receberão o mon-
tante correspondente ao valor de reembolso de suas ações que forem
insuficientes para serem substituídas por um número inteiro de ações
da Claro.
O Itaú, depositário das ações da Companhia, estará à disposição dos
acionistas para esclarecimentos de dúvidas através do Investfone, nos
seguintes telefones: São Paulo: 3003-9285 | Demais Regiões: 0800-
720-9285 em dias úteis, das 09h00 às 18h00.

Rio de Janeiro e São Paulo, 29 de dezembro de 2014.
EMBRATEL PARTICIPAÇÕES S.A.

Isaac Berensztejn
Diretor de Relações com Investidores
NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A.
José Antônio Guaraldi Félix
Diretor Geral e de Relação com Investidores

Id: 1778772

ESHO - EMPRESA DE SERVIÇOS HOSPITALARES S.A.
CNPJ/MF n.º 29.435.005/0001-29

NIRE n° 33.3.0029696-4
Companhia Fechada

AVISO AOS ACIONISTAS. A Administração da ESHO - EMPRESA
DE SERVIÇOS HOSPITALARES S.A. (“Companhia”), inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 29.435.005/0001-29, sucessora por incorporação
do Hospital Pró-Cardíaco S.A. e da Clínica Médico Cirúrgica Botafogo
S.A., comunica aos senhores acionistas que na Assembleia Geral Ex-
traordinária realizada em 26 de dezembro de 2014 foi aprovada a dis-
tribuição de juros sobre capital próprio pela Companhia, calculados
com base no balanço patrimonial levantado em 31 de outubro de
2014, no montante total líquido de R$ 30.600.000,00 (trinta milhões e
seiscentos mil reais), sendo R$ 0,02290 por ação ordinária de emis-
são da Companhia, a serem pagos dentro de 60 (sessenta) dias con-
tados de 26 de dezembro de 2014. Instruções quanto ao crédito do
pagamento. O valor acima referido foi creditado em conta corrente da
Companhia em favor dos acionistas, os quais poderão receber tais va-
lores mediante cheque nominal, ou transferência para conta bancária
de sua titularidade, devendo, para tanto, entrar em contato com o Sr.
Eduardo Cambiriba França, no endereço eletrônico efran-
ca@amil.com.br ou por telefone (11) 4197.1187 ou com Sr. Gustavo
Rocha Neiva Pereira, no endereço eletrônico gnpereira@amil.com.br
ou por telefone (21) 2506.9687. Duque de Caxias, 30 de dezembro de
2014. Luiz Alves Filho - Diretor Presidente.

Id: 1778609

FUNDAÇÃO ELETRONUCLEAR DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
CNPJ: CNPJ 02.993.385/0001-60.

AVISO DE HOMOLAÇÃO: O Diretor Superintendente da Fundação
Eletronuclear de Assistência Médica, no uso de suas atribuições le-
gais, HOMOLOGA o resultado final do Processo Seletivo para os car-
gos de nível superior, médio e fundamental conforme divulgado no en-
dereço eletrônico www.cepuerj.uerj.br. Em 23 de dezembro de 2014.
Teresa Cristina Sampaio de Barros Leite / Diretora Superintendente.

Id: 1778708

COMPANHIA DE EMBALAGENS METÁLICAS - MMSA
CNPJ: 47.189.014/0001-69

Edital de Convocação - Ficam os Senhores Acionistas da Compa-
nhia de Embalagens Metálicas - MMSA (“Companhia”) convocados
para a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 31 de
dezembro de 2014 às 10h, na sede social da Companhia, localizada
na Rodovia RJ 155, nº 1490, Santa Clara, Barra Mansa/RJ, a fim de
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, aprovar e ra-
tificar o Protocolo e Justificação de Motivos para Incorporação pela
Companhia de sua controlada Companhia de Embalagens Metálicas

COMPREV PREVIDÊNCIA S/A
CNPJ: 33.634.999/0001-80

Convocação. O Presidente do Conselho de Administração, convoca
os Acionistas da Cia para a AGE, a ser realizada no dia 07/01/2015,
às 10h, na sede da Cia situada na Av. Mem de Sá, 247 - 1º andar,
Parte, Centro, RJ, para deliberarem sobre a Ordem do Dia: 1. Alterar
a denominação da sociedade para Comprev Vida e Previdência S/A
e atualizar o histórico societário (art. 1º, Caput e § único); 2. Alterar o
Objeto Social para incluir as operações do Ramo Vida, passando a
ser Seguradora de Pessoas e de Planos de Previdência Complemen-
tar Aberta (art. 3º); e 3. Fazer aumento do Capital Social de R$
17.023.112,00, elevando-o para R$ 25.000.000,00, utilizando-se de
parte da verba da conta de Lucros Acumulados, mantendo-se a quan-
tidade de ações em 7.976.888 (art.4º). Rio de Janeiro (RJ), 23 de de-
zembro de 2014. Francisco Alves de Souza - Presidente do Con-
selho de Administração Id: 1778247

REFINARIA DE PETRÓLEO DO BRASIL S.A. (Em Liquidação)
CNPJ nº 18.210.511/0001-01

CONVOCAÇÃO: Ficam os Srs. Acionistas e Quotistas convocados a
comparecer na Reunião a se realizar às 11:00 horas do dia 31 de
dezembro de 2014, na sede da Refinaria de Petróleo do Brasil S.A.
localizada na cidade do Rio de Janeiro/RJ, Av. das Américas nº 3500,
bl. 01 sala 504, Barra da Tijuca, para deliberar a seguinte ordem do
dia: (i) deliberar a dissolução de suas Subsidiárias: Refinaria de Pe-
tróleo Alagoana Ltda. (CNPJ nº 19.376.137/0001-73), Refinaria de Pe-
tróleo Cearense Ltda, (CNPJ nº 18.873.814/0001-04), Refinaria de Pe-
tróleo Capixaba Ltda. (CNPJ nº 19.406.863/0001-91), Refinaria de Pe-
tróleo Sergipana Ltda. (CNPJ nº 19.105.996/0001-28); (ii) nomear o li-
quidante; (iii) proceder à elaboração e aprovação do inventário e do
balanço geral do ativo e do passivo; (iv) aprovar o relatório da liqui-
dação e das contas finais das Sociedades; e (v) extinguir as Socie-
dades. Rio de Janeiro, 23/12/2014. Francisco José Machado
Sant´Anna - Administrador. Id: 1777918

LAFARGE BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 10.917.819/0001-71 - NIRE 33.3.0029468-6

Edital de Convocação. Assembleia Geral Extraordinária. Ficam
convocados os Srs. acionistas da Lafarge Brasil S.A. ("Companhia") a
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que será realizada
no dia 6 de janeiro de 2015, às 10:00h, na sede da Companhia, na
Avenida Almirante Barroso, nº 52, 15º andar, parte, Centro, CEP:
20031-000, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, para deliberarem
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a alienação da totalidade
das ações detidas pela Companhia no capital social da Companhia
Nacional de Mineração Candiota, nos termos de proposta formulada.
Para participar das Assembleias, os acionistas, seus representantes
legais e procuradores deverão observar o disposto no artigo 126 da
Lei nº 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada. Rio de Janeiro, 22 de
dezembro de 2014. Alexis Philippe Jacques Langlois - Diretor Presi-
dente.

Id: 1777882

andar - Rio de Janeiro, no prazo máximo de 15 dias, contados da
data desta publicação, por meio de documento em que os autores es-
tejam devidamente identificados, acompanhado da documentação
comprobatória, observado que a Howden poderá, na forma da legis-
lação em vigor, ter direito a vista do respectivo processo.

Id: 1778660


